
  

EDITAL N°89, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DE CANDIDATOS EM LISTA DE ESPERA -
BACHARELADO EM AGRONOMIA E LICENCIATURA EM QUÍMICA

A Diretora-geral do Campus Irati do Instituto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe
confere a Portaria IFPR nº 1.677 de 10 de dezembro de 2019, do Magnífico Reitor (0573733), publicada
no Diário Oficial da União do dia 11 de dezembro de 2019, Seção 2, página 26, considerando o Edital
50/2021 e 51/2021 e a existência de vagas ociosas, decide:
 

Art. 1o. Convocar os candidatos abaixo listados, classificados em lista de espera do sorteio público, para
realizarem a matrícula nos respectivos cursos, no prazo de 27/08/21 a 30/08/21, por meio de
formulário próprio disponibilizado na página https://irati.ifpr.edu.br/servicos/processo-seletivo-alunos/ 
 

BACHARELADO EM AGRONOMIA

 

Classificação no Sorteio Inscrição Candidato

32º 66 Rangel De Lima Sokoloski
33º 23 Emanuelle de Oliveira Pavelski
34º 1 Alessandra Soares
35º 37 Kamilly Vitória de Oliveira Santos
36º 79 Vanessa Vitkovski

37º 47 Magaly Fernanda Rauen dos Passos
Noguera

38º 3 Aline Panek Ferreira

 

LICENCIATURA EM QUÍMICA

 

Classificação no Sorteio Inscrição Candidato

21º 11 Elisangela Barbosa de Lima Carvalho
22º 17 Kemeli Bueno da Silva
23º 18 Letícia Oconoski
24º 19 Michael Alex Ferreira
25º 21 Milena Desanoski
26º 22 Natanaeli Fatima de Souza Leal

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/08/2021 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-10-de-dezembro-de-2019-232679304


39º 53 Marlon de Lima Machado*

* Candidato aproveitado da lista de espera do curso de Bacharelado em Agronomia

 

Art. 2º. A análise dos documentos para realização da matrícula, bem como o resultado preliminar dessa
análise serão publicados no dia 31  de agosto de 2021  no endereço eletrônico do Campus Irati
<https://irati.ifpr.edu.br/servicos/processo-seletivo-alunos/>.
Art. 3º. O período de recursos contra o resultado preliminar da análise dos documentos para matrícula será
no dia 01 de setembro de 2021, podendo ser realizados exclusivamente em formulário eletrônico a ser
disponibilizado na página eletrônica do Campus Irati <https://irati.ifpr.edu.br/servicos/processo-seletivo-
alunos/>.
Art. 4º. O resultado definitivo da análise dos documentos para matrícula será disponibilizado no dia 02 de
setembro de 2021 no endereço eletrônico do campus <https://irati.ifpr.edu.br/servicos/processo-seletivo-
alunos/>.
Art. 5º. Tendo em vista um quantitativo de vagas ociosas do curso de Licenciatura em Química maior que
a quantidade de candidatos em lista de espera, procedeu-se pela convocação, obedecendo a ordem de
classificação, dos candidatos em lista de espera do curso de Bacharelado em Agronomia que indicaram o
curso de Licenciatura em Química como segunda opção.
Parágrafo Único. A recusa do candidato convocado para sua segunda opção de curso não prejudica sua
classificação no curso de primeira opção.

Curitiba, 26 de agosto de 2021.
 
 
 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RADIS, DIRETOR(a), em 26/08/2021,
às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1357574 e o
código CRC 2019B33A.
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